
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTARÉM
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 096/2026 – GAP/PMS, DE 04 DE MARÇO DE 2026.

RETIFICAR  A  PORTARIA  Nº  087/2026  – 
GAP/PMS, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2026.

O Prefeito Municipal de Santarém, usando de suas atribuições legais. 

RESOLVE: 

Art. 1º Retificar o Art. 1º da Portaria nº 087/2026 – GAP/PMS, de 25 de fevereiro de 
2026, que autorizou a Sra. MARIA JOSILENE LIRA PINTO, Secretária Municipal 
de Finanças, a viajar para Brasília/DF, no período de 02 a 04/03/2026, conforme 
abaixo:

Onde lê-se: “Art. 1º  Autorizar a Sra. MARIA JOSILENE LIRA PINTO, Secretária 
Municipal de Finanças, a viajar para Brasília/DF no período de 02 a 04/03/2026, a 
fim de participar no dia 03/03/2026 da Reunião Ordinária nº 01/2026  do  Conselho 
Superior do Comitê Gestor do IBS (CS-CGIBS), como conselheira titular indicada 
pela  Confederação Nacional  dos Municípios  -  CNM, que tratará  de assuntos  de 
interesse do Comitê Gestor do IBS. E no dia 04/03/2026, participará de reunião de 
trabalho com os conselheiros do Comitê Gestor do IBS, no Auditório da CNM.”

Leia-se: “Art.  1º  Autorizar  a  Sra.  MARIA  JOSILENE  LIRA  PINTO,  Secretária 
Municipal de Finanças, a viajar para Brasília/DF no período de 02 a 04/03/2026, a 
fim de participar de Reunião Ordinária nº 01/2026 do Conselho Superior do Comitê 
Gestor  do IBS (CS-CGIBS),  como conselheira titular indicada pela Confederação 
Nacional dos Municípios - CNM, que tratará de assuntos de interesse do Comitê 
Gestor do IBS. no dia 03 de março de 2026, a partir das 09:00. E nos dias 02 e 04  
de março de 2026, participará de reunião de trabalho com os conselheiros do Comitê 
Gestor do IBS, na CNM, Módulo N, Asa Norte - Brasília/DF.”

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 04/03/2026, revogando-se as disposições em 
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santarém, em 04 de março de 2026.

    JOSÉ MARIA TAPAJÓS
                                                          Prefeito Municipal de Santarém 

Publicada no Diário  Oficial  dos Municípios (www.diariomunicipal.com.br/famep)  e  na 
página oficial da Prefeitura Municipal de Santarém-PA (www.santarem.pa.gov.br/Portal 

da Transparência).

Av. Dr. Anysio Chaves nº 853 – Jardim Santarém - CEP 68030-360 – Santarém/PA
E-mail: gap@santarem.pa.gov.br Fone (93) 2101-5114/5127

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

JO
S

É
 M

A
R

IA
 T

A
P

A
JÓ

S
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//s

an
ta

re
m

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/F
45

F
-E

83
1-

B
D

06
-8

23
9 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 F

45
F

-E
83

1-
B

D
06

-8
23

9


